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 juros de mora serão reduzidos em  dez por cento  (Lei n.11.580/1996, artigo 40,                                

                    

 parágrafo 1º, inciso III, combinado com o parágrafo 2º), desde  que pago  até o                                  

                  

 trigésimo dia da data da intimação, juntamente com as demais quantias exigidas.                              

                      

                                                                                                                                     

    Em caso de pagamento dos autos de infração  relativos ao ITCMD, cujos  fatos                              

                      

 geradores  tenham  ocorrido  a  partir de  1º.1.2016,  havendo  a  aplicação da                                    

                

 penalidade  prevista  nos incisos I, II ou III do parágrafo 1º do artigo  33 da                                        

            

 Lei  n. 18.573/2015, o  valor  da  multa  e  respectivos  juros  de  mora serão                                      

              

 reduzidos em dez por cento (artigo 33, parágrafo 2º, inciso III, c/c  parágrafo                                     

               

 3º, da Lei n. 18.573/2015), desde  que  pago  até  o  trigésimo  dia da data da                                     

               

 intimação, juntamente com as demais quantias exigidas.                                                                     

        

                                                                                                                                     

                        Relação  dos  Autos  de  Infração                                                                            

                                                                                                                                     

 DRR-A.I.          Identificação    Sujeito Passivo                                                                            

 -------------------------------------------------------------------------------                                                     

 05-6639882-0      020937419-54     ANTONIO BUASKI WIERCZOUKOWSKI                               

                                    

 05-6639843-9      536858659-00     CRESPIM GUEPERT                                                                  

               

 05-6639842-0      807566039-00     ERVINO KOSINSKI ROCZAK                                                   

                       

 05-6639886-2      036089379-19     JOSE CARLOS KUBIAK                                                            

                  

 05-6639883-8      027277099-00     JOSE JAIR U STEMPNIAK                                                        

                   

 05-6639887-0      038828079-46     LUIS CARLOS PEREIRA                                                           

                  

 05-6639881-1      019052829-07     ODETE MARIA MUSIAKAKI                                                   

                        

 05-6639902-8      660954259-72     VANDERLEI ADAO CUNICO                                                    

                       

 05-6639906-0      759429179-49     ZENO PINOSKI                                                                           

         

                                                                                                                                     

                                                                                                                                     

                        Curitiba,  10  de  fevereiro de  2023                                                                        

                                                                                                                                     

                       _____________________________________                                                               

                        ROBERTO ZANINELLI COVELO TIZON                                                                  

            

                        Diretor da Receita Estadual do Paraná                                                                        

 12789/2023

 12470/2023

 sob pena  de inscrição em  dívida ativa do Estado e  no Cadin Estadual  (Lei n.                                  
                  
 18.466/2015).                                                                                                                 
                                                                                                                                     
    Para os autos de infração relativos ao  ICMS, o valor da multa e respectivos                                   

Autarquias 

PORTARIA 20, de 10 de fevereiro de 2023

setembro de 2022, que designa 

O Diretor Presidente da 
- Agepar, no uso de suas atribuições 

legais que 

Considerando o contido no D
que regulamenta o Sistema Integrado de Documentos -– eProtocolo na 

RESOLVE

Art. 1º Alterar o art. 1º, inc. II, alínea “b” da Portaria nº 75/2022, que 

b) -
Gestor Suplente;

Art. 2º V, alínea “a” da Portaria nº 75/2022, que 

a) Michelle Cristine Pinheiro - . 14.048.219-6; Gestor Titular;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

-SE.

Curitiba, 10 de fevereiro de 2023

(assinado nos termos do Art. 38 do DE nº 7304/2021)

Diretor-Presidente

AGEPAR

 12843/2023

IDR - PARANÁ



62 2ª feira | 13/Fev/2023  - Edição nº 11359 

 12504/2023

 12604/2023

Sociedades de Economia Mista 

COHAPAR

O Diretor Presidente da Companhia de Habitação do Paraná -
COHAPAR, no uso de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe a Lei E , de 26/10/2010, r

A A relação dos menores aprendizes admitidos* e 
demitidos durante o mês de Janeiro de 2023.

Nome Cargo Data
Tipo de 
contrato

e Campos
Menor 
Aprendiz

27/01/2023
Empregado 
CLT

*Não houve admissões neste período.

Curitiba, 10 de fevereiro de 2023.

                            Jorge Luiz Lange
       Diretor Administrativo-Financeiro           Diretor-Presidente

 12758/2023

– COHAPAR
CNPJ n.º 76.592.807/0001-22

ATA DA 381ª 
Aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, às 
08h30min (oito horas e trinta minutos), reuniram-se, via 
webconferência, o Conselho de Administração da Companhia de 

- JOÃO 
CARLOS ORTEGA, aclamado Presidente, em substituição, nos termos 
do Art. 19, JORGE LUIZ 
LANGE, CESAR VINICIUS KOGUT, DARLAN SCALCO e THYAGO 
ANTONIO PIGATTO CAUS - Membros, para apreciação e deliberação 
de assuntos de interesse da Companhia, situada na Avenida Marechal 

registrando-se ainda a presença da Gerente do Departamento de 
Contabilidade, . Declarada aberta a sessão pelo 
Senhor Presidente, este convidou a mim, CAMILA DE LIMA PISSUTO 

, para secretariar a reunião e, assim composta a mesa, foi 
dado início aos trabalhos, sendo de imediato abordado o item da 

O Diretor-Presidente submete à apreciação do Conselho de 
Administração, para conhecimento, a renúncia, a partir de 01/01/2023, 
do Presidente do Conselho de Administração Sr. AUGUSTINHO 
ZUCCHI. Justificativa
da Cohap “Art. 52 Os membros estatutários serão desligados 
mediante renúncia voluntária ou destituição ad nutum.”.

DECISÃO

Apreciado e discutido o assunto, o Conselho de Administração tomou 
ciência da renúncia do Presidente do referido Conselheiro 
AUGUSTINHO ZUCCHI, a partir de 01/01/2023, nos termos acima 
evidenciados.
2. INDICAÇÃO DE PRESIDENTE INTERINO DO CONSELHO DE 

A Diretoria Executiva submete à apreciação do Conselho de 
Administração, para deliberação, a escolher, entre os membros do 
Conselho de Administração, um Presidente interino, nos termos do 

O 
Presidente do Conselho de Administração será indicado pelo acionista 
controlador e designado pela Assembleia Geral que o eleger, sendo 

substituído em suas ausências e impedimentos pelo Conselheiro 
escolhido pela maioria de seus pares. Justificativa Compete ao 
Acionista Majoritário a indicação de novo membro, que deverá ser 
eleito em Assembleia Geral. Assim, se faz necessária à indicação de 
um dos membros para a Presidência do referido Conselho, até que seja 
efetuada a eleição.
DECISÃO
Apreciado e discutido o assunto, o Conselho de Administração resolveu 
indicar o Conselheiro JOÃO CARLOS ORTEGA para responder 
interinamente pela Presidência do Conselho de Administração, nos 

Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente agradeceu a 
presença dos Conselheiros, declarando encerrada a reunião, da qual 
foi lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e 
assinada digitalmente pelos Senhores Conselheiros. Curitiba, 06 de 
janeiro de 2023.

(ass. , Presidente
LUIZ LANGE, Membro; , Membro; 
ANTONIO PIGATTO CAUS, Membro; Membro; e 

, Secretária-Geral da Cohapar, 
em exercício.).


